
SOJA - SACA 60 kg
Dia		  Preço
24/06/21..................R$ 140,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia		  Preço
24/06/21..................R$ 73,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia		  Preço
24/06/21..................R$ 74,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Nesta quinta-feira, uma frente fria avan-
ça pelo Sul do País. Espera-se apenas 
variação de nebulosidade. Tendência 
para temperaturas mais elevadas nos 
setores mais ao oeste e norte do Paraná. 

Mínima:  12°C em Curitiba
Máxima: 26°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PORTARIA Nº. 036/2021.
	 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.
	 R E S O L V E:
	 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 14-04-2017 
(quinze dias – 2/2), ao (a) Servidor (a). FERNANDA ALVES VERAS NOGUEIRA, conforme 
Ofício nº021-2019, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao quadro 
de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 14 de abril de 1998, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Assessoria Educacional, pela Autarquia Municipal de Educação, 
entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 15 de junho de 2021 à 29 de junho de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de junho de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
	 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 6520/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 37/2020.

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
	 CONTRATADO: ZANIN & MORENO LTDA - EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
07.368.235/0001-80
	 PROCESSO DISPENSA:37/2020
	 CONTRATO: 6520/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
1080	         14.001.04.122.0002.2009	             0	           3.3.90.39.00.00               Do Exercício
1090	         14.001.04.122.0002.2009	          504	           3.3.90.39.00.00               Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo DE PRAZO E VALOR do contrato 
6520/2020 nas condições previstas na legislação vigente.
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, e art. 65 inciso "b" da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA/ EXECUÇÃO E VALOR
	 1 - Com aditivo de prazo  deste termo aditivo, vigência e execução  do contrato 
passará de trinta dias de junho de 2021 para 08 dias de  abril 2022..
	 2 - Com aditivo de valor o contrato passará de R$ 9.600,00 (nove mil e seis-
centos reais), para R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), este valor refere - se 
ao valor original do contrato a soma desse 1º termo de aditivo.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
	 DATA DE ASSINATURA: 08/06/2021

EXTRATO 5 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 9420/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Tomada de preços Nº. 5/2020.

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
	 CONTRATADO: EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 78.440.161/0001-93
	 TOMADA DE PREÇOS:5/2020
	 CONTRATO: 9420/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
6540	          24.002.15.451.0018.2055	             0	          4.4.90.51.00.00                Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditivo de prazo da vigência e 
execução de 90 dias  do contrato 9420/2020 nas condições previstas na legislação vigente.
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, § 1º 
da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
	 1 - Com aditivo de vigência e execução de 90 dias, o prazo do contrato passará 
de dezenove dias de junho de 2021 para dezenove dias de setembro de 2021.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
	 DATA DE ASSINATURA: 19/06/2021

EXTRATO QUINTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 61/2018 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Pregão Nº. 21/2018.

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
	 CONTRATADO: GRAF COLLOR TIPOGRAFIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 00.304.465/0001-36
	 PREGÃO:21/2018
	 CONTRATO: 61/2018

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
1110	         14.001.04.122.0002.2010	          504	          3.3.90.30.00.00                Do Exercício
1170	         14.001.04.122.0002.2010	          504	          3.3.90.39.00.00                Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
61/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de 30 dias de outubro de 2020 para 30 dias de abril de 2020. 
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA DE ASSINATURA: 30/10/2020 

EXTRATO 6 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 61/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 21/2018.

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
	 CONTRATADO: GRAF COLLOR TIPOGRAFIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 00.304.465/0001-36
	 PREGÃO:21/2018
	 CONTRATO: 61/2018

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa     Grupo da fonte
1110	         14.001.04.122.0002.2010	           504	           3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1170	         14.001.04.122.0002.2010	           504	           3.3.90.39.00.00               Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 61/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de 30  de abril de 2021 para 30 de abril de 2022
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
	 DATA DE ASSINATURA: 30/04/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 – PMAS

	 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 14 de julho do ano de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 
localizada na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, 
TOMADA DE PREÇOS para execução de Pavimentação asfáltica e CBUQ , a ser exe-
cutado na cidade de Alvorada do Sul - Pr, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

	 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado, no horário comer-
cial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 
(WhatsApp) - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
	 Alvorada do Sul, 22 de junho de 2.021.

Roberes Rivelino da Silva

LEI Nº 2.899/2021
	 DISPÕE SOBRE O PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍ-
DUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
	 Art. 1º. A presente lei objetiva a aprovação do PLANO INTEGRADO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO MUNICÍPIO (PIGRCC), 
regulamentação da destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos de 
construção civil (RCC), buscando a melhoria da limpeza urbana, a redução dos impactos 
ambientais, associadas à preservação dos recursos naturais. 
	 Art. 2º. Para Efeito desta Lei são adotados as seguintes definições:
	 1 Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, refor-
mas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e 
da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 
rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, 
telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente 
chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;
	 2 Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, respon-
sáveis por atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Lei;
	 3 Transportadores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da 
coleta e do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação;
	 4 Gerenciamento de resíduos: é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar 
ou reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos e 
recursos para desenvolver e implementar as ações necessárias ao cumprimento das etapas 
previstas em programas e planos;
	 5 Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação 
do mesmo;
	 6 Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido 
submetido à transformação;
	 7 Beneficiamento: é o ato de 
submeter um resíduo às operações e/ou 
processos que tenham por objetivo dotá-
-los de condições que permitam que sejam 
utilizados como matéria-prima ou produto.
	 Art. 3º. Os resíduos da cons-
trução civil deverão ser classificados e 
separados, para efeito desta lei, de acordo 

com a Resolução Conama 307/2002 e posteriores alterações.
	 Art. 4º. Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de 
resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.
	 Art. 5º. A (s) Unidade (s) de Tratamento e Disposição de Resíduos da Cons-
trução Civil deverá (ão) priorizar a reservação de material para usos futuros.
	 Art. 6º. Os geradores de resíduos da construção civil (RCC) no Munícipio 
de Alvorada do Sul, responsáveis pela sua gestão e destinação final, ficam obrigados a 
separa-los e a descartá-los em local indicado por esta municipalidade, ou em local específico 
devidamente licenciado pelos órgãos competentes. 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - PGRCC
	 Art. 7º O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
do Município de Alvorada do Sul é composto por: 
	 1) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, elaborado 
pelo Município, e 
	 2) Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, elaborado e 
executado pelos geradores.

CLASSIFICAÇÃO DOS GERADORES
	 Art. 8º. Os geradores de resíduos da construção civil (RCC) são classificados 
da seguinte maneira:
	 I – Micro geradores: são pessoas físicas ou jurídicas, que geram a quantida-
de máxima de 2 m³ de resíduos da construção civil, num intervalo não inferior a 2 meses. 
(Redação dada por Emenda Legislativa Modificativa)
	 II - Pequenos geradores: são pessoas físicas ou jurídicas, que geram quan-
tidades que variam entre 2 m³ e 50 m³ de resíduos da construção civil, num intervalo não 
inferior a 2 meses. (Redação dada por Emenda Legislativa Modificativa)
	 III - Grandes geradores: são pessoas físicas ou jurídicas, que geram a quanti-
dade superior a 50 m³ de resíduos da construção civil, num intervalo não inferior a 2 meses. 
(Redação dada por Emenda Legislativa Modificativa)

RESPONSABILIDADE DOS GERADORES
	 Art. 9º. São obrigações dos micros geradores:
	 1) Separar os resíduos de acordo com sua Classe A, B, C ou D, assegurando 
nos casos que sejam possíveis, a condição de reutilização e de reciclagem;
	 2) Dispor os resíduos separados no passeio, em frente ao seu imóvel;
	 Art. 11 São obrigações dos pequenos e grandes geradores:
	 1) Separar os resíduos de acordo com sua Classe A, B, C ou D, assegurando 
nos casos que sejam possíveis, a condição de reutilização e de reciclagem;
	 2) Garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de 
transporte, assegurando nos casos que sejam possíveis, a condição de reutilização e de 
reciclagem;
	 3) Garantir o translado de acordo com as normas vigentes para o transporte 
de resíduos;
	 4) Oferecer a destinação final adequado, de acordo com as classes a que 
pertencem os resíduos.
	 Art. 12 A coleta e o destino dos RCC gerados pelos micros geradores poderão 
ser de responsabilidade do Município.
	 Art. 13 A responsabilidade pelo acondicionamento, transporte e disposição final 
dos RCC gerados pelos pequenos e grandes geradores, ocorrerá às custas dos mesmos, 
observado o artigo 6º da presente lei.
	 Art. 14 Os resíduos Classe D (resíduos perigosos) deverão ser encaminha-
dos à coleta especial de resíduos perigosos do Município, ou para pessoa jurídica privada 
devidamente licenciada.
	 Art. 15. Os agentes prestadores de serviços, sejam pessoa física ou jurídica, 
de transporte, exploração, tratamento, reuso e/ou reciclagem, deverão manter cadastro 
atualizado no Município de Alvorada do Sul.
	 Parágrafo Único – Para cadastramento dos prestadores de serviço, estes 
deverão comparecer na sede administrativa do município, munidos de documentos de 
identificação, no caso de pessoas físicas, e/ou contrato social, se pessoa jurídica, juntamente 
com licença ambiental válida para a categoria do serviço prestado. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
	 Art. 16. Compete à Administração Municipal:
	 I - Disponibilizar, no mínimo, 01 (um) ponto de entrega obrigatória para o 
transbordo dos resíduos de construção civil provenientes dos geradores previstos nesta Lei;
	 II - Promover o cadastramento de áreas, públicas ou privadas, aptas para 
recebimento, triagem e armazenamento temporário de pequenos volumes, em conformidade 
com o porte da área urbana municipal, possibilitando a destinação posterior dos resíduos 
oriundos de pequenos geradores às áreas de beneficiamento;
	 III - Estabelecer processos de licenciamento para as áreas de beneficiamento 
e de disposição final de resíduos; 
	 IV - Promover ações de orientação, de fiscalização e de controle dos agentes 
envolvidos, desde a geração até a disposição final adequada dos resíduos provenientes 
da construção civil;
	 V - Promover ações educativas visando reduzir a geração de resíduos e 
possibilitar a sua segregação

PROJETOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC)

	 Art. 17. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC) deverão ser elaborados e implementados pelos geradores e terão como objetivo 
estabelecer os procedimentos necessários para o manejo e destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos. 
	 Parágrafo primeiro: Ficam isentos da apresentação do Projeto de Gerencia-
mento de Resíduos da Construção Civil os geradores cuja obra seja inferior a 300m² de 
área construída ou inferior a 100m² no caso de demolição.
	 Parágrafo segundo: Para quantificação do volume supramencionado, serão 
considerados as edificações unifamiliares superiores a 300m², empreendimentos cuja soma 
das áreas edificadas e/ou edificantes sejam superiores a 300m², modalidade de condomínio 

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art. 49. O Poder Executivo poderá celebrar convênio com a União e o Estado, 
bem como acordo com pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, visando à plena 
consecução dos objetivos da presente Lei, permitido inclusive a aplicação de recursos 
próprios.
	 Art. 50. Enquanto não for criado o órgão próprio para execução das medidas 
aqui previstas, o Chefe do Poder Executivo incumbirá um de seus órgãos já existentes que 
mais de capacitar para esse fim.
	 Art. 51. Aplica-se, no que couber, a legislação federal e estadual, subsidiaria-
mente.
	 Art. 52. As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão 
à conta de dotações específicas, consignadas nos orçamentos pertinentes.
	 Art. 53.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
	 Alvorada do Sul, 22 de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.903/2021
	 SÚMULA: Desafeta e autoriza o Poder Executivo a executar a retrocessão 
de área a empresa XDAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - ME, e dá outras 
providências.
	 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:
	 ARTIGO 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a DESAFETAR do patri-
mônio público municipal o bem público a seguir mencionado, e dar providências para que 
seja objeto de RETROCESSÃO SEM ÔNUS do imóvel de matrícula nº 20.095 do Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Bela Vista do Paraíso – PR em favor da empresa 
XDAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA – ME (CNPJ nº 04.815.595/0003-56) 
localizado no Loteamento “Condomínio Brisas do Paranapanema”.
	 ARTIGO 3º - Fica autorizado o Serviço Distrital de Alvorada do Sul e/ou 
Serviço de Registro de Imóvel da Comarca de Bela Vista do Paraíso a procederem com 
todas as providências necessárias, independentemente da sua natureza jurídica, para a 
implementação do previsto na presente Lei.
	 ARTIGO 4º - Considerando tratar-se de correção de erro material ou equí-
voco quando registro do Loteamento e ausente qualquer dano ao patrimônio público, fica 
dispensado processo licitatório.
	 ARTIGO 5º - As custas para implementação do previsto na presente Lei ficará 
integralmente sob as expensas da empresa XDAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA – ME (CNPJ nº 04.815.595/0003-56).
	 ARTIGO 6º - Para fins de implementação do objeto desta Lei, em especial a 
desafetação, atribui-se aos imóveis os valores contidos na avaliação de anexo I.
	 ARTIGO 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
	 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Mello”, aos 22 dias do 
mês de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.904/2020
	 Súmula: Altera a Lei 2660/2019 e dá providências.            
	 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
	 Art.1º. O artigo 3º da Lei nº 2660/2019 passa a ter a seguinte redação: 
	 Art. 3º. O ato de formalização se dará com o Termo de Cessão de Funcionário 
entre o Município e o Consórcio no qual discriminará os deveres, obrigações e o valor da 
gratificação de função dos funcionários cedidos.
	 Parágrafo Primeiro – O valor da gratificação salarial a ser paga para os 
servidores cedidos será definido em assembleia do consórcio e constante em ata.
	 Parágrafo segundo - Quando houver o valor da gratificação de função dos 
funcionários cedidos pelo município, poderá promover descontos relativo a contribuição ao 
Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Norte do Paraná – Costa Norte - CIBACAP 
prevista em lei.
	 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná aos 22 
de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2.905/2021
	 SÚMULA: Autoriza o Município de Alvorada do Sul, como medida temporária 
e excepcional de enfrentamento a pandemia, a identificar os pacientes suspeitos e/ou 
positivados com a COVID19 com pulseiras coloridas e a divulgar seus nomes no site e nas 
mídias sociais oficiais, e dá outras providências.
	 CONSIDERANDO que entre abril/2020 e abril/2021 (13 meses) tivemos 

confirmados 622 casos de COVID, perfazendo uma média mensal de 48 e diário de 1,6 
casos.
	 CONSIDERANDO que entre 01/05/2021 a 17/06/2021 (1,6 meses ou 48 dias) 
tivemos confirmados 336 casos de COVID, perfazendo uma média mensal de 210 e diário 
de 7 casos, ou seja, um aumento de 337%.
	 CONSIDERANDO que entre abril/2020 e abril/2021 (13 meses) tivemos 25 
óbitos por COVID19, com uma média mensal de 1,92.
	 CONSIDERANDO que entre 01/05/2021 a 17/06/2021 (1,6 meses ou 48 dias) 
tivemos 06 óbitos, com uma média mensal de 3,75, ou seja, um aumento de 95%.
	 CONSIDERANDO que muitas pessoas, cientes de estarem com sintomas, 
não procuram o serviço de saúde e continuam a transitar em locais e espaços públicos, 
colocando em risco toda a sociedade.
	 CONSIDERANDO que muitas pessoas, APÓS TESTADAS E POSITIVADAS, 
continuam a transitar em locais e espaços públicos, colocando em risco toda a sociedade.
	 CONSIDERANDO que muitas pessoas, APÓS TESTADAS E POSITIVADAS, 
sequer informam seus familiares acerca da sua situação, colocando todos a alto risco.
	 CONSIDERANDO a falta de colaboração de pequena mas importante parte 
da população no enfrentamento a COVID19.
	 CONSIDERANDO a má utilização por pequena mas importante parte da po-
pulação e de alguns “perfis de notícia” no uso indevido das mídias sociais, desestimulando a 
população a cumprir as medidas de enfrentamento a COVID19, criticando injustificavelmente 
as ações e medidas impostas pela Secretaria Municipal de Saúde.
	 CONSIDERANDO que o Hospital Municipal Emilio Alves é de baixa comple-
xidade, autorizado a realizar somente atendimento primário.
	 CONSIDERANDO que o sistema hospitalar regional, responsável pelo aten-
dimento dos pacientes de Alvorada do Sul no tratamento contra a COVID19 e das demais 
doenças se encontra colapsado.
	 CONSIDERANDO que até a efetivação integral do Plano Nacional e Estadual 
de Vacinação, as medidas de distanciamento e isolamento social, uso de máscaras e 
higienização são os meios mais eficazes disponíveis para o enfrentamento da COVID19.
	 CONSIDERANDO todo o ordenamento legal que fundamenta as medidas até 
então executadas pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal para o enfrentamento 
a COVID19.
	 CONSIDERANDO as recomendação e ações promovidas pelo Ministério 
Público Estadual visando o enfrentamento da COVID19.
	 CONSIDERANDO o direito coletivo e de especial interesse público em ter a 
sua disposição, todos os meios que visam garantir a integridade física e a própria vida.
	 CONSIDERANDO os direitos constitucionais “da vida e da dignidade da pessoa 
humana” sobrepõe os também direitos constitucionais da “privacidade, honra, imagem e de 
locomoção”, ainda mais em época de calamidade na saúde pública, motivada por pandemia.
	 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:
	 ARTIGO 1º - Fica autorizado o Município de Alvorada do Sul a identificar os 
pacientes suspeitos (aguardando resultado de teste) e/ou positivados com o vírus Sars-
-CoV-2, com o uso compulsório de pulseiras coloridas enquanto perdurar a situação de 
calamidade pública e emergência na saúde pública municipal e regional decorrente da 
pandemia COVID-19.
	 Parágrafo Primeiro - A regulamentação do uso de pulseiras identificadoras 
será por Decreto do Chefe do Executivo Municipal com deliberação prévia pelo Comitê 
Extraordinário COVID19.
	 Parágrafo segundo – Fica ratificado atos anteriormente praticados referentes 
ao tema descrito no caput, em especial o contido no Decreto nº 171 de 10/06/2021.
	 ARTIGO 2º - Fica autorizado o Município de Alvorada do Sul a divulgar os 
nomes dos pacientes “suspeitos” (aguardando resultado de teste ou diagnóstico médico) 
e/ou “positivados” com o vírus Sars-CoV-2 no site e mídias sociais oficiais do município en-
quanto perdurar a situação de calamidade pública e emergência na saúde pública municipal 
e regional decorrente da pandemia COVID-19.
	 ARTIGO 3º - A divulgação dos nomes dos casos “suspeitos/aguardando 
diagnóstico médico” e/ou “ativos” a que se refere o art. 2° será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser realizada de forma diária ou a cada atualização 
do boletim epidemiológico, no local utilizado no site e mídias sociais oficiais utilizadas na 
divulgação de ações voltadas ao combate à pandemia: (https://www.alvoradadosul.pr.gov.
br/ e https://www.facebook.com/alvoradadosul.pr.gov.br).
	 ARTIGO 4º - A lista dos nomes conterá os seguintes dados dos pacientes e 
deverá ser divulgada com o seguinte layout:
	 a) Para os pacientes “SUSPEITOS” e/ou “AGUARDANDO RESULTADO DE 
TESTE OU NOVO DIAGNÓSTICO MÉDICO”:

	 ARTIGO 5º - A divulgação de que trata o Art. 2º desta lei se justifica em 
razão da alta taxa de contágio da Covid-19 e das considerações inicialmente expostas, se 
caracterizando como medida temporária excepcional de enfrentamento a pandemia, se 
revestindo como direito coletivo e de especial interesse público, com o conhecimento de 
todos os indivíduos infectados por parte da sociedade.
	 ARTIGO 6º - A divulgação preservará a data de nascimento, a inscrição de 
CPF e do RG, filiação e demais dados sigilosos, limitando-se a(o):
	 01 - nome (se existente e possível como é conhecido e/ou apelido);
	 02 - idade;
	 03 - data do diagnóstico/teste;
	 04 - período de pré e/ou isolamento;
	 05 - data prevista de alta do isolamento.
	 Parágrafo Primeiro – Quando o suspeito e/ou for menor, a Secretaria Municipal 
de Saúde enviará ao Presidente do Conselho Tutelar, o nome e todas as informações afins 
para que aquele colegiado acompanhe o isolamento e tratamento junto a família, com total 
observância a presente Lei e de todo o ordenamento pertinente ao tema, em especial o 
Estatuto da Criança e do Adolescente.
	 Parágrafo Segundo – O Conselho Tutelar e a Secretaria Municipal de Saúde 
deverão se manterem regularmente integrados no sentido de que seja dada o pleno acom-
panhamento ao menor.
	 ARTIGO 7º - O descumprimento ainda que parcial do previsto na presente lei e 
da sua regulamentação, ensejará a aplicação de multa no valor de 10 (dez) Unidades Fiscal 
Municipal (URMAS), sem prejuízo de responsabilização na esfera criminal e de denuncia 
junto ao Ministério Público.
	 Parágrafo Primeiro – No caso de reincidência no descumprimento do previsto 
nesta lei, ainda que ocorrido no mesmo período de isolamento ou em outro evento afim, a 
multa será dobrada.

	 Parágrafo segundo – Incorre em todas as previsões 
desta lei, os familiares dos pacientes suspeitos ou positivados 
que residam na mesma unidade habitacional e que tenham isolamento determinado por 
profissional legitimado da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada do Sul.
	 ARTIGO 8º - As farmácias e laboratórios que detectarem testes positivos para 
Covid-19 deverão imediatamente (na data do resultado e munidos com as informações 
completas do paciente e com o laudo do resultado) comunicar a Secretaria Municipal de 
Saúde, sob pena de multa de 30 (trinta) URMAS.
	 Parágrafo Primeiro – No caso de descumprimento além da multa, será remetido 
denúncia ao Ministério Público para fins de apuração em esfera criminal.
	 Parágrafo Segundo – No caso de reincidência, a multa será dobrada.
	 ARTIGO 9º - Fica autorizado o Executivo Municipal, por decreto e através da 
Secretaria Municipal de Saúde a implantar adicionalmente, se necessário, outras formas 
de identificação dos pacientes suspeitos e/ou positivados, bem como estabelecer outras 
normas correlatas.
	 ARTIGO 10 – A locomoção de indivíduo suspeito ou positivado em vias e locais 
públicos somente poderá ocorrer em veículo e para fins de atendimento médico hospitalar.
	 Parágrafo Primeiro – As pessoas que não forem proprietárias de veículos 
poderão solicitar transporte sanitário junto ao Hospital Municipal através dos telefones (43) 
3157-1050 / 3157-1051 e 3157-1054.
	 ARTIGO 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
	 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Mello” de Alvorada do 
Sul, aos 22 dias do mês de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 5094/2021
	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
	 R E S O L V E:
	 Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 14/06/2021, a Portaria Nº. 5081/2021, 
de 31/05/2021, que concedeu a servidora MARIANE ANIZELLI PEREIRA BONDEZAN, 
matrícula nº. 401360, portadora da cédula de identidade RG n.º 5.262.266-2 SSP/PR, CPF 
nº. 020.007.539-06, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C09”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magistério – PCCVM, licença para tratamento 
de saúde. 
	 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.                                                                      
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5095/2021
	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB O Nº. 1208/2021, DE 17/06/2021,
	 R E S O L V E:
	 Art. 1º Conceder a MARIA LUCIA DOS SANTOS matrícula nº. 401211, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 4.537.934-6 SSP/PR, CPF nº. 611.078.919-49, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-22”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM, prorrogação de licença por motivo de 
doença em pessoa da família por 60 (sessenta) dias sem remuneração, de 10/06/2021 a 
08/08/2021, de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 183/1994, de 
23/09/1994.                         
	 Art. 2º Conceder a MARIA LUCIA DOS SANTOS matrícula nº. 401418, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 4.537.934-6 SSP/PR, CPF nº. 611.078.919-49, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-08”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM, prorrogação de licença por motivo de 
doença em pessoa da família por 60 (sessenta) dias sem remuneração, de 10/06/2021 a 
08/08/2021, de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 183/1994, de 
23/09/1994.                         
	 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

CONCORRÊNCIA Nº 01/2021
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO Nº 01/2021

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
	 CONTRATADO: PRIDEMA FISH INDUSTRIAS E COMERCIO DE PEIXES LTDA
	 OBJETO: Concessão de Direito de Uso, do imóvel de propriedade do Mu-
nicípio de Primeiro de Maio constituído de um Abatedouro, localizado no Córrego do São 
Xavier – com a área construída de 104,10m². 
	 VIGENCIA: 10 (dez) anos
	 REFERÊNCIA: Concorrência nº 01/2021
	 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
	 Publique-se.		
	 Primeiro de Maio, 22 de junho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2021

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
	 CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP
	 OBJETO: Contratação de Portal de Leis para integração da legislação municipal.
	 VALOR: R$ 9.051,36 (nove mil, cinquenta e um reais e trinta e seis centavos)
	 VIGENCIA: 12 (doze) meses
	 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 05/2021
	 FISCAL DO CONTRATO: Michele Sayuri Hashimoto
	 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
	 Publique-se.				  
	 Primeiro de Maio, 21 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PARA OS DIAS BONS: SORRISO. 
PARA OS DIAS RUINS: PACIÊNCIA. 

PARA TODOS OS DIAS: FÉ


